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NEGÓCIOS JURÍDICOS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COSMÓPOLIS - ESTADO DE SÃO PAULO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL - MARÇO/2023 A FEVEREIRO/2024 
Publicação em cumprimento ao disposto no § 2º, do Art. 1º, do Decreto nº 4.053, de 8/3/2010 

 
        R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO RECEITAS CORRENTES (I) DEDUÇÕES (II) 
RECEITA 

CORRENTE 
LÍQUIDA 

(III = I − II) 

EVOLUÇÃO DA 
RECEITA REALIZADA 

NOS ÚLTIMOS 12 
MESES 

RECEITA 
TRIBUTARIA 

RECEITAS DE 
CONTRIBUIÇÕES 

RECEITA 
PATRIMONIAL 

RECEITA DE 
SERVIÇOS 

TRANSFERÊNCIAS 
CORRENTES 

OUTRAS 
RECEITAS 

CORRENTES 

DEDUÇÃO DE 
RECEITA PARA 

FORMAÇÃO DO 
FUNDEB 

mar/23 8.700.530,08 721.704,26 167.289,77 1.268.557,46 17.037.422,00 41.391,49 2.065.657,14 25.871.237,92 
abr/23 3.098.785,31 632.985,74 338.585,04 1.015.908,76 14.604.740,57 47.208,37 1.869.925,63 17.868.288,16 
mai/23 3.158.942,67 565.715,55 376.597,68 1.159.051,21 23.441.513,54 51.504,64 2.613.244,86 26.140.080,43 
jun/23 3.719.301,69 629.816,04 321.043,11 1.556.571,05 17.517.734,54 73.119,69 1.895.055,42 21.922.530,70 
jul/23 3.921.316,84 610.338,77 317.105,91 1.554.627,65 19.038.249,15 138.096,67 1.815.179,72 23.764.555,27 

ago/23 5.345.415,10 612.694,54 286.434,24 1.622.238,72 16.879.571,03 240.497,80 1.946.615,06 23.040.236,37 
set/23 3.605.258,88 572.792,29 198.723,03 1.205.232,82 16.427.202,65 216.367,28 1.789.367,20 20.436.209,75 
out/23 3.284.841,20 564.139,12 197.514,49 1.206.030,87 19.937.241,65 87.564,39 2.032.657,03 23.244.674,69 
nov/23 2.718.408,25 586.796,07 157.634,43 1.234.453,32 18.537.349,92 73.995,37 2.009.552,31 21.299.085,05 
dez/23 4.395.563,42 595.905,37 217.644,76 1.203.627,26 21.026.856,69 123.571,19 2.273.650,27 25.289.518,42 
jan/24 3.819.576,68 601.902,89 111.636,54 1.281.841,09 25.910.154,16 5.580,72 3.241.761,05 28.488.931,03 
fev/24 4.145.782,16 665.972,88 86.187,65 1.140.564,39 21.615.757,60 -65.656,70 2.761.508,68 24.827.099,30 

TOTAL (ÚLTIMOS 12 
MESES) 49.913.722,28 7.360.763,52 2.776.396,65 15.448.704,60 231.973.793,50 1.033.240,91 26.314.174,37 282.192.447,09 
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CÂMARA

CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss  
 ““PPaalláácciioo  3300  ddee  NNoovveemmbbrroo”” 

 
 

1 
Resumo dos trabalhos da 10ª sessão ordinária, realizada no dia 08 de abril de 2024.  

 

 

RESUMO DOS TRABALHOS DA 10ª SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2024, 
REALIZADA NO DIA 8 DE ABRIL DE 2024, ÀS 16 HORAS, SEGUNDA-FEIRA, NO 
PLENÁRIO JOÃO CAPATO - 4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA OITAVA 
LEGISLATURA. 
  

Vereadores: Adriano Luiz de França, André Luiz Barbosa Franco, 
Anézio Vieira da Silva Junior, Carlos Alexander de Campos, 
Cristiane Regina Paes, Dr. Élcio Amâncio, Eliane Ferreira Lacerda 
Defaveri, Dr. Eugenio Carlos de Moraes Moreira da Silva,  Renato 
Muniz de Andrade, Renato Trevenzolli,  Ricardo Fernando 
Guimarães, Talita dos Santos Pereira Chaves 

 
1ª PARTE – EXPEDIENTE 

 
1. Leitura da Mensagem Espiritual.  
2. Chamada dos Senhores Vereadores.  
3. Leitura e votação da Ata da 9ª Sessão Ordinária do ano de 2024.  
4. Leitura do Projeto de Lei nº 25/2024, de autoria do Vereador Renato 
Trevenzolli, que “Dispõe sobre parcelamento das despesas pela expedição e 
fornecimento do habite-se”. 
5. Leitura do Projeto de Resolução nº 05/2024, de autoria dos Vereadores 
Dr. Eugenio, Junior Vieira e Eliane Lacerda, que “Dispõe sobre a criação de 
Comissão de Representação da Câmara em atos externos”. 
6. Leitura e única discussão do Requerimento nº 89/2024, de autoria da 
Vereadora Eliane Lacerda, requerendo ao Executivo informar sobre a possibilidade 
de efetuar, com urgência, a manutenção da fossa séptica localizada na EMEB Antonio 
Pegorari, dentre outras providências necessárias – aprovado por unanimidade.  
7. Leitura e única discussão do Requerimento nº 90/2024, de autoria da 
Vereadora Eliane Lacerda, requerendo ao Executivo informações sobre os alimentos 
que integram a cesta básica dos servidores públicos municipais, conforme especificado 
– aprovado por unanimidade.  
8. Leitura e única discussão do Requerimento nº 91/2024, de autoria da 
Vereadora Talita Chaves, requerendo ao Executivo informar sobre a possibilidade 
de efetuar a troca do piso da área externa da EMEB Tutu Balloni – aprovado por 
unanimidade.  
9. Leitura e única discussão do Requerimento nº 92/2024, de autoria do 
Vereador Junior Vieira, requerendo ao Executivo informações acerca do contrato 
com a empresa Viana Locadora de Veículos Eireli EPP, Processo Licitatório nº 
8548/2021 – aprovado por unanimidade. 
10.  Leitura e única discussão do Requerimento nº 93/2024, de autoria da 
Vereadora Cristiane Paes, requerendo ao Executivo informar sobre o prazo de 
entrega dos uniformes escolares – aprovado por unanimidade.  
11. Leitura e única discussão do Requerimento nº 94/2024, de autoria da 
Vereadora Cristiane Paes, requerendo ao Executivo informações e prazo para 
conclusão das obras da EMEP Milton Frungilo – aprovado por unanimidade. 
12. Leitura e única discussão do Requerimento nº 95/2024, de autoria dos 
Vereadores Ricardo Guimarães e Carlinhos Bandola, requerendo ao Executivo e 
Secretaria de Agricultura e meio ambiente informarem quais ações estão sendo 
realizadas com relação à coleta seletiva e a reciclagem de resíduos no município de 
Cosmópolis – aprovado por unanimidade. 
13. Leitura e única discussão da Moção nº 11/2024, de autoria do 
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CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss  
 ““PPaalláácciioo  3300  ddee  NNoovveemmbbrroo”” 

 
 

2 
Resumo dos trabalhos da 10ª sessão ordinária, realizada no dia 08 de abril de 2024.  

 

 

Presidência André Maqfran, apresentando CONGRATULAÇÕES à Polícia Militar pelo 
excelente desempenho no Município de Cosmópolis e região – aprovado por 
unanimidade.  
14. Palavra dos Senhores Vereadores.  
15. Comunicações à Casa. 
16. Intervalo Regimental - dispensado. 
 

2ª PARTE – ORDEM DO DIA 
 
1. Primeira discussão do Projeto de Lei nº 06/2024, de autoria do 
Vereador Carlinhos Bandola, que “Dispõe sobre a criação dos benefícios para os 
membros da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e de Assédio – CIPA dentro 
do Município de Cosmópolis para os servidores públicos municipais” – aprovado por 
unanimidade.  
2. Primeira discussão da Emenda nº 03/2024 – Aditiva ao Projeto de Lei 
nº 06/2024, de autoria do Vereador Carlinhos Bandola, que “Dispõe sobre a 
criação dos benefícios para os membros da Comissão Interna de Prevenção de 
Acidentes e de Assédio – CIPA dentro do Município de Cosmópolis para os servidores 
públicos municipais” – aprovado por unanimidade.  
TRIBUNA LIVRE – “RAIMUNDO FRANCISCO – PARAÍBA” 
Orador: Célio Fernandes Tavares 
Tema: Resposta de requerimentos e ofícios da Associação dos Deficientes de 
Cosmópolis 
PLENÁRIO JOÃO CAPATO, 08 DE MARÇO DE 2024. 
 
 

André Luiz Barbosa Franco 
Presidente 

 
 

Publicado na Secretaria na data “supra”. 
 
 

Maria Cristina Mathenhauer Guerreiro 
Supervisora Legislativa Administrativa 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/2024 

 
 

Contratante: Câmara Municipal de Cosmópolis 
 
Contratada: Aila Thais Marchi, inscrita no CNPJ sob nº 36.643.977/0001-74. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
jardinagem e paisagismo, incluindo poda, roçagem e ensacamento do material gerado 
(grama, galhos, etc.) para a manutenção e conservação do jardim da Câmara Municipal 
de Cosmópolis, incluindo mão de obra, uniformes, e EPI´s e todos os equipamentos e 
materiais necessários para a execução dos serviços durante o período de 12 meses, 
conforme as condições e especificações constantes no Termo de Referência, 
decorrente do Processo de Contratação Direta nº 15/2024”. 

Valor: R$ 22.920,00 (Vinte e dois mil novecentos e vinte reais), em 12 (doze) parcelas 
no valor de R$ 1.910,00 (Um mil novecentos e dez reais) mensais.  
 
Dotação Orçamentária: 
 

Órgão: 02 Câmara Municipal de Cosmópolis 
Unidade Orçament.: 02.01 Poder Legislativo 
Unidade Executora: 02.01.01 Câmara de Vereadores 
Funcional:                 010310001 Gestão da Câmara Municipal 
Proj./Atividade:   2031000 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 
Cat. Econ.: 33.90.39.00.00.00 Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 
Desdobramento:       33.90.39.78.00.00     Limpeza e Conservação 
Fonte de Recursos: 01 Tesouro 
 
Vigência do Contrato: 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 
 
Data do Contrato: 08 de abril de 2024. 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 08 DE ABRIL DE 2024. 
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CONTAS ANUAIS DO LEGISLATIVO DE 2022 
 
 
 
 

André Luiz Barbosa Franco, Presidente da Câmara 
Municipal de Cosmópolis, comunica que as contas anuais do Poder Legislativo 
referente ao exercício de 2022 (Processo TC-004951.989.22-7) foram 
julgadas regulares pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.  
 
Câmara Municipal de Cosmópolis, 8 de abril de 2024. 
 
 
 

André Luiz Barbosa Franco 
Presidente 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 06/2024 
 

 

Contratante: Câmara Municipal de Cosmópolis. 
 

Contratada: Jorocar Funilaria e Pinturas Ltda – ME, inscrita no CNPJ sob nº 55.325.559/0001-83. 
 
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de operação da mesa de som da Câmara 
Municipal e demais serviços correlatos nas sessões ordinárias, extraordinárias e solenes, reuniões de 
CEI, audiências públicas e demais eventos da Câmara Municipal, bem como a operação de cronômetro 
digital e transmissão on-line via Youtube, decorrente do Processo de Contratação Direta nº 18/2024”. 
 

Valor:  
SERVIÇOS PREÇO UNITÁRIO  

Prestação dos serviços de operação da mesa de som da Câmara 
Municipal e demais serviços correlatos nas sessões ordinárias, 
extraordinárias, solenes, reuniões de CEI, audiências e demais 
eventos da Câmara Municipal R$ 180,00 

Prestação dos serviços de transmissão on-line via Youtube das 
sessões ordinárias, extraordinárias e solene da Câmara Municipal, 
reuniões de CEI, audiências e demais eventos e reuniões da Câmara 
Municipal  R$ 80,00 

Prestação de serviços de operação de cronômetro digital nas sessões 
ordinárias, extraordinárias e reuniões da CEI da Câmara Municipal R$ 60,00 

Valor total estimado de R$ 20.020,00 (vinte mil e vinte reais), correspondentes a 65 
sessões/reuniões inclusos serviços de som e transmissão e 52 sessões com serviços de 
cronômetro, em um período de 12 meses. 

 

Dotação Orçamentária: 
 

Órgão: 02 Câmara Municipal de Cosmópolis 
Unidade Orçament.: 02.01 Poder Legislativo 
Unidade Executora: 02.01.01 Câmara de Vereadores 
Funcional:                 010310001 Gestão da Câmara Municipal 
Proj./Atividade:   2031000 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 
Cat. Econ.: 33.90.39.00.00.00 Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 
Desdobramento:       33.90.39.59.00.00     Serviços de Áudio, Vídeo e Foto 
Fonte de Recursos: 01 Tesouro 
 
Órgão: 02 Câmara Municipal de Cosmópolis 
Unidade Orçament.: 02.01  Poder Legislativo 
Unidade Executora: 02.01.01 Câmara de Vereadores 
Funcional:                 010310001 Gestão da Câmara Municipal 
Proj./Atividade:   2031000 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 
Cat. Econ.: 33.90.39.00.00.00 Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 
Desdobramento:       33.90.39.99.04.00       Outros Serviços de Terceiros PJ – Serviços de  
     Cronômetro 
Fonte de Recursos: 01 Tesouro 
 
Vigência do Contrato: 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 
 

Data do Contrato: 09 de abril de 2024. 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 09 DE ABRIL DE 2024. 
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AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA – Nº 20/2024 
 

 

 

AAUUTTOORRIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  
  

CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 20/2024 

  
Eu, André Luiz Barbosa Franco, Presidente e Ordenador de Despesas da Câmara Municipal 
de Cosmópolis, AUTORIZO, nos termos do artigo 72, inciso VIII da Lei 14.133/2021, a 
Contratação Direta da Empresa SVT Sheila Viagens e Turismo Ltda. ME., CNPJ. nº 
04.395.409/0001-05, para a prestação de serviços agenciamento de reserva em Hotel 
localizado na cidade de Brasília, para atender viagem à cidade de Brasília conforme 
Resolução nº 422 de 19 de março de 2024, para o período de 23 a 26 de abril de 2024 – 
Vereadores Carlos Alexander de Campos e Ricardo Fernando Guimarães, no valor total de 
R$ 4.362,00 (Quatro mil, trezentos e sessenta e dois reais), correspondentes a três diárias 
em dois apartamentos no Lets Idea Brasil Hotel. 

 
 

Contratação Direta embasada no artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 
 
 

Cosmópolis, 09 de abril de 2024. 
 
 
 

André Luiz Barbosa Franco 
PPrreessiiddeennttee  ee  OOrrddeennaaddoorr  ddee  DDeessppeessaass  

CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss 
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AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA – Nº 22/2024 
 

 

 

AAUUTTOORRIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  
  

CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 22/2024 

  
Eu, André Luiz Barbosa Franco, Presidente e Ordenador de Despesas da Câmara Municipal 
de Cosmópolis, AUTORIZO, nos termos do artigo 72, inciso VIII da Lei 14.133/2021, a 
Contratação Direta da Empresa Ibrahzo Viagem e Turismo Ltda. ME., CNPJ. nº 
00.755.274/0001-90, para a prestação de serviços agenciamento de reserva de passagens 
aéreas de Campinas x Brasília x Campinas, para atender viagem à cidade de Brasília 
conforme Resolução nº 422 de 19 de março de 2024, para o período de 23 a 26 de abril de 
2024 – Vereadores Carlos Alexander de Campos e Ricardo Fernando Guimarães, no valor 
total de R$ 3.422,04 (Três mil, quatrocentos e vinte e dois reais e quatro centavos), 
correspondentes a duas passagens aéreas no dia 23/04/2024 de Campinas para Brasília 
– Cia Azul, e duas passagens aéreas no dia 26/04/2024 de Brasília para Campinas – Cia 
Azul. 

 
 

Contratação Direta embasada no artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 
 
 

Cosmópolis, 09 de abril de 2024. 
 
 
 

André Luiz Barbosa Franco 
PPrreessiiddeennttee  ee  OOrrddeennaaddoorr  ddee  DDeessppeessaass  

CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss 
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AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA – Nº 16/2024 
 

 

 

AAUUTTOORRIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  
  

CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 16/2024 

  
Eu, André Luiz Barbosa Franco, Presidente e Ordenador de Despesas da Câmara 

Municipal de Cosmópolis, AUTORIZO, nos termos do artigo 72, inciso VIII da Lei 
14.133/2021, a Contratação Direta da Empresa Pancheski & Voinaski Ltda., CNPJ. nº 
50.198.461/0001-99, para a aquisição de 03 (três) aparelhos de ar condicionado 60.000 
Btus para a Câmara Municipal de Cosmópolis, destinados ao Plenário João Capato, 
conforme especificações, condições e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência,  no valor total de R$ 29.445,00 (vinte e nove mil quatrocentos e quarenta e 
cinco reais). 

 
 

Contratação Direta embasada no artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 
 
 

Cosmópolis, 12 de abril de 2024. 
 
 
 

AAnnddrréé  LLuuiizz  BBaarrbboossaa  FFrraannccoo  
PPrreessiiddeennttee  ee  OOrrddeennaaddoorr  ddee  DDeessppeessaass  

CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss 
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